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EMENTA 

MERCADORIA –––– SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 
CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 
desacobertadas de documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as 
vendas declaradas pela Autuada à Fiscalização (Declaração de Apuração e 
Informação de ICMS –––– DAPI) e na Declaração Anual do Simples Nacional 
(DASN) com os valores constantes em extratos fornecidos pelas administradoras 
de cartões de crédito e/ou débito. Procedimento considerado tecnicamente idôneo, 
nos termos do art. 194, incisos I e VII da Parte Geral do RICMS/02. Exigências de 
ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e Multa Isolada 
prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nºººº 6.763/75. Crédito tributário 
reformulado pela Fiscalização. 
Lançamento parcialmente procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 
documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas declaradas pela 
Impugnante à Fiscalização (Declaração de Apuração e Informação de ICMS – DAPI) e 
na Declaração Anual do Simples Nacional (DASN) com os valores constantes em 
extratos fornecidos por administradora de cartões de crédito e/ou débito, recolhendo, 
em consequência, ICMS a menor, no período de setembro de 2011 a setembro de 2012. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, e 
Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75. 

A 1ª Câmara de Julgamento determina a realização de diligência (fls. 44).  

A Fiscalização reformula o crédito tributário com a alteração da alíquota da 
multa de revalidação de 100% (cem por cento) para 50% (cinquenta por cento) e, junta 
documentos às fls. 47/56. 

Aberta vista, a Impugnante não se manifesta (fl. 57). 
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DECISÃO 

Do Mérito 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 
documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas declaradas pela 
Impugnante à Fiscalização (Declaração de Apuração e Informação de ICMS – DAPI) e 
na Declaração Anual do Simples Nacional (DASN) com os valores constantes em 
extratos fornecidos por administradora de cartões de crédito e/ou débito. 

Ressalta-se, de início, que o Auto de Infração contém os elementos 
necessários e suficientes para que se determine, com segurança, a natureza das 
infrações. As infringências cometidas e as penalidades aplicadas encontram-se 
legalmente embasadas. Todos os requisitos foram observados, formais e materiais, 
imprescindíveis para a atividade do lançamento, previstos nos arts. 85 a 94 do 
Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), 
aprovado pelo Decreto nº 44.747/08. 

Quanto ao mérito propriamente dito, cumpre destacar que a Fiscalização, ao 
confrontar as vendas mensais realizadas por meio de cartão de crédito e/ou débito 
(informadas pela administradora dos cartões) com as saídas por meio de tais cartões, 
declaradas pela Contribuinte, constatou vendas desacobertadas de documentos fiscais, 
no período autuado. 

O procedimento adotado pela Fiscalização, ao analisar a documentação 
subsidiária e fiscal da Autuada para apuração das operações realizadas, é tecnicamente 
idôneo e previsto no art. 194, incisos I e VII do RICMS/02, nos seguintes termos: 

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 
prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 
Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 
tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 
documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

VII - exame dos elementos de declaração ou de 
contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 
conste a existência de mercadoria ou serviço 
suscetíveis de se constituírem em objeto de 
operação ou prestação tributáveis; 

(...) 

Registra-se, por oportuno, que a matéria encontra-se regulamentada nos 
arts. 10-A e 13-A do Anexo VII do RICMS/02, in verbis: 

Art. 10-A. As administradoras de cartões de 
crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 
as empresas que prestam serviços operacionais 
relacionados à administração de cartões de 
crédito ou de débito em conta-corrente e as 
empresas similares manterão arquivo eletrônico 
referente a totalidade das operações e prestações 
realizadas no período de apuração por 
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estabelecimentos de contribuintes do ICMS 
constantes do Cadastro Resumido de Contribuintes 
do ICMS disponível no endereço eletrônico da 
Secretaria de Estado de Fazenda, 
www.fazenda.mg.gov.br, cujos pagamentos sejam 
realizados por meio de seus sistemas de crédito, 
débito ou similares. 

(...) 

Art. 13-A - As administradoras de cartões de 
crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 
as empresas que prestam serviços operacionais 
relacionados à administração de cartões de 
crédito ou de débito em conta-corrente e as 
empresas similares entregarão o arquivo 
eletrônico de que trata o art. 10-A deste anexo 
até o dia quinze de cada mês, relativamente às 
operações e prestações realizadas no mês 
imediatamente anterior. 

§ 1º - As empresas de que trata o caput deverão: 

I - gerar e transmitir os arquivos, utilizando-se 
do aplicativo Validador TEF disponível no 
endereço eletrônico www.sintegra.gov.br; 

II - verificar a consistência do arquivo, gerar a 
mídia e transmiti-la, utilizando-se da versão 
mais atualizada do aplicativo validador e 
transmissor. 

§ 2º - A omissão de entrega das informações a que 
se refere o caput sujeitará a administradora, a 
operadora e empresa similar à penalidade prevista 
no inciso XL do art. 54 da Lei nº 6.763, de 26 de 
dezembro de 1975. 

Repita-se, por oportuno, que as vendas não levadas à tributação foram 
apuradas pelo cotejo das vendas com cartão de crédito e/ou débito (conforme 
informação da administradora dos cartões) com vendas informadas pela Contribuinte. 

A Impugnante, ainda, insurge-se contra o lançamento entendendo ter havido 
quebra de sigilo de dados de instituição financeira. Entretanto, as administradoras de 
cartões estão obrigadas, por imposição legal, a fornecer as informações determinadas 
pela Fiscalização. E mais, o art. 6º da Lei Complementar nº 105/01, que dispõe sobre o 
sigilo das operações de instituições financeiras, prescreve que as Autoridades e os 
Agentes Fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
poderão examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras quando 
houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso, se tais 
exames forem considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente. 

Para corroborar, transcreve-se a ementa do Processo nº. 1.0024.04.444277-
0/002 do Tribunal de Justiça de Minas Gerais – TJMG, julgado em 12/08/10 e 
publicado em 18/11/10, com a decisão de que a regra do sigilo não é absoluta 
prevalecendo o interesse público, sobretudo nos casos em que o fornecimento das 
informações e documentos é necessário à Administração Tributária, conforme previsão 
da norma mencionada (art. 6º da Lei Complementar nº 105/01): 
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EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR DE 
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - ADMINISTRADORA DE CARTÃO 
DE CRÉDITO - FISCO - COMPROVAÇÃO - ART. 6º, LC 105/01 - 
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. A REGRA DO SIGILO NÃO É 
ABSOLUTA, DEVENDO SER MITIGADA EM HIPÓTESES 
EXCEPCIONAIS, SOBRETUDO NOS CASOS EM QUE O 
FORNECIMENTO DAS INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS 
MOSTRA-SE NECESSÁRIO À ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
DIANTE DA POSSIBILIDADE DA PRÁTICA DE SONEGAÇÃO 
FISCAL, CONFORME PREVISÃO NO ART. 6º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 105/01, DEVENDO PREVALECER O 
INTERESSE PÚBLICO. (DESTACOU-SE) 

Outrossim, uma vez comprovada a realização de operações sem a devida 
emissão de documentos fiscais, resulta correta a exigência, à margem do regime do 
Simples Nacional, do imposto e respectivas penalidades, conforme preceitua o art. 13 
da Lei Complementar nº 123/06: 

Art. 13 - O Simples Nacional implica o 
recolhimento mensal, mediante documento único de 
arrecadação, dos seguintes impostos e 
contribuições: 

(...) 

§ 1º - O recolhimento na forma deste artigo não 
exclui a incidência dos seguintes impostos ou 
contribuições, devidos na qualidade de 
contribuinte ou responsável, em relação aos quais 
será observada a legislação aplicável às demais 
pessoas jurídicas: 

(...) 

XIII - ICMS devido: 

(...) 

f) na operação ou prestação desacobertada de 
documento fiscal; 

(...) 

Cita-se, a propósito, decisão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, já proferida, abordando a questão: 

EMENTA: TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - 
APELAÇÃO CÍVEL - SIMPLES MINAS E SIMPLES 
NACIONAL - ICMS - FALTA DE RECOLHIMENTO DO 
TRIBUTO - PARCELAMENTO - OPERAÇÃO OU 
PRESTAÇÃO DESACOBERTADA DE DOCUMENTO 
FISCAL - ART. 15, INCISO VII, ALÍNEA "A", LEI ESTADUAL 
Nº 15.219/04 - ART.13, § 1º, INCISO XIII, ALÍNEA "F", LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 - INCIDÊNCIA DA ALÍQUOTA 
APLICÁVEL ÀS PESSOAS JURÍDICAS NÃO SUJEITA AO 
REGIME - SEGURANÇA DENEGADA. 

CONSIDERANDO QUE OS DÉBITOS OBJETO DE PARCELAMENTO 
DECORREM DA "OMISSÃO DE RECOLHIMENTO DO ICMS POR 
SAÍDAS DESACOBERTADAS DE DOCUMENTOS FISCAIS", NOS 
TERMOS DO ART. 15, VII, "A", DA LEI ESTADUAL Nº 15.219/04 E 
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DO ART. 13, §1º, XIII, "F", DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, 
DEVE INCIDIR A ALÍQUOTA DO ICMS APLICÁVEL ÀS PESSOAS 
JURÍDICAS NÃO SUJEITA AO REGIME. 

PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO NÃO PROVIDO.(APELAÇÃO 
CÍVEL 1.0079.11.054061-8/001, RELATOR(A): DES.(A) ANA 
PAULA CAIXETA, 4ª CÂMARA CÍVEL, JULGAMENTO EM 
12/09/13, PUBLICAÇÃO DA SÚMULA EM 17/09/13) 

Relativamente às multas aplicadas, importante ressaltar que, conforme 
reformulação do crédito tributário às fls. 46/56, foi retificada a multa de revalidação de 
100% (cem por cento) para 50% (cinquenta por cento). 

E, não há que se falar em violação ao princípio do não confisco em se 
tratando de multa que está prevista na legislação estadual, efetivada nos exatos termos 
determinados pela Lei nº 6.763/75 e, o Auto de Infração lavrado em estrito 
cumprimento das normas tributárias mineiras, às quais se encontra o Conselho de 
Contribuintes adstrito em seu julgamento, a teor do art. 110 do Regulamento do 
Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos do Estado de Minas Gerais, 
aprovado pelo Decreto nº 44.747/08, que assim determina: 

Art. 110. Não se incluem na competência do órgão 
julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 
negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 
em relação à resposta à consulta a que for 
atribuído este efeito pelo Secretário de Estado 
de Fazenda; 

(...) 

A multa de 50% (cinquenta por cento) prevista no art. 56, inciso II da Lei nº 
6.763/75 (Multa de Revalidação) refere-se a descumprimento de obrigação principal, 
exigida em razão do recolhimento a menor de ICMS efetuado pela Autuada. Já a multa 
capitulada no art. 55, inciso II da citada lei (Multa Isolada) foi exigida pelo 
descumprimento de obrigação acessória. 

Vê-se, portanto, que se trata de infrações distintas, uma relativa à obrigação 
principal e outra decorrente de descumprimento de obrigação acessória. 

A aplicação cumulativa da multa de revalidação com a multa isolada obteve 
autorização do Poder Judiciário mineiro, como na Apelação Cível nº 
1.0672.98.011610-3/001, ementada da seguinte forma: 

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO - MULTA DE REVALIDAÇÃO - 
EXPRESSA PREVISÃO - LEI ESTADUAL Nº 6.763/75 - MEIO DE 
COERÇÃO - REPRESSÃO À SONEGAÇÃO - 
CONSTITUCIONALIDADE. A MULTA DE REVALIDAÇÃO TEM A 
FINALIDADE DE GARANTIR A INTEGRALIDADE DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 
CONTRA A PRÁTICA DE ATOS ILÍCITOS E INADIMPLEMENTO E NÃO SE 
CONFUNDE COM A MULTA MORATÓRIA NEM COM A COMPENSATÓRIA OU 
MESMO COM A MULTA ISOLADA. A LEI, AO PREVER COMO BASE DE 
CÁLCULO DA MULTA DE REVALIDAÇÃO O VALOR DO TRIBUTO DEVIDO, 
PERMITE A SUA ATUALIZAÇÃO, PARA NÃO HAVER DEPRECIAÇÃO DO 
VALOR REAL DA MESMA.  
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0672.98.011610-3/001 - COMARCA DE 
SETE LAGOAS - APELANTE(S): FAZENDA PUBLICA ESTADO 
MINAS GERAIS - APELADO(A)(S): CASA MARIANO LTDA. - 
RELATORA: EXMª. SRª. DESª. VANESSA VERDOLIM HUDSON 
ANDRADE. 

Assim, reiterando, a ausência de recolhimento integral da obrigação 
principal sujeita o contribuinte à penalidade moratória, prevista no art. 56 da Lei nº 
6.763/75, e, existindo ação fiscal, a pena prevista no inciso II do referido dispositivo 
legal. 

Por outro lado, ao descumprir a norma tributária, ocorre o inadimplemento 
pelo contribuinte de obrigação tributária acessória, sujeitando-se o infrator à penalidade 
prevista no art. 55, inciso II da mencionada lei. 

Correta, portanto, a aplicação das penalidades na exata medida prevista na 
legislação tributária deste Estado. 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/MG, à 
unanimidade, em julgar parcialmente procedente o lançamento, nos termos da 
reformulação do crédito tributário efetuada pelo Fisco às fls. 46/56. Participaram do 
julgamento, além dos signatários, os Conselheiros João Henrique Galvão e Maria 
Vanessa Soares Nunes. 

 

Sala das Sessões, 20 de maio de 2014. 

Ivana Maria de Almeida 
Presidente / Revisora 

Carlos Alberto Moreira Alves 
Relator 

 
 

GR/Cl 


